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(Do Sr. Nicoletti) 

 
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos 
de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, para 
regulamentar a estabilidade provisória acidentária de empregados 
contratados por prazo determinado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5180/2013.  
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Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os 

Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

“Art. 118. ..................................................................................  

................................................................................................ 

§ 2º A estabilidade provisória prevista no caput deste artigo será 

equivalente ao eventual prazo remanescente do contrato, quando se 

tratar de segurado contratado por prazo determinado, nos termos dos §§ 

1º e 2º do art. 443 da Consolidação das Leis do Trabalho.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Tribunal Superior do Trabalho esposava o entendimento de que 

empregados contratados por prazo determinado não faziam jus à estabilidade 

provisória acidentária até a reversão desse posicionamento por intermédio da Súmula 

nº 378. 

Os contratos de trabalho por prazo determinado são uma modalidade 

contratual destinada a atender uma demanda específica, temporal ou por tarefa, do 

empregador. A pessoa contratada sabe de antemão que seu vínculo com a empresa 

cessará quando o termo ajustado ocorrer. 

Na hipótese de um contrato por prazo determinado ser interrompido, até 

mesmo por um acidente, é natural que o empregado faça jus ao auxílio-acidente, mas 

não vemos sentido em tornar o empregador responsável por um vínculo maior do que 

aquele que foi ajustado previamente, com pleno conhecimento e concordância do 

empregado. 

Nesse sentido, caso o retorno ao trabalho após a licença-acidente ocorra 

após o termo ajustado, não há motivação plausível para que o empregado ainda goze 

de mais doze meses de estabilidade. 

Caso haja tempo remanescente do contrato por prazo determinado, 

consideramos adequado que a estabilidade abranja o período que falte para a 

conclusão do prazo inicialmente fixado.  

Por essas razões, optamos por introduzir na Lei de Benefícios um 

parágrafo ao artigo 118 com a seguinte redação: 

 “A estabilidade provisória prevista no caput deste artigo será 

equivalente ao eventual prazo remanescente do contrato, quando se 

tratar de segurado contratado por prazo determinado, nos termos dos 

§§ 1º e 2º do art. 443 da Consolidação das Leis do Trabalho.”  
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Entendemos que a proposta preserva ambos os lados da relação 

empregatícia estabelecida por prazo determinado. O empregado será coberto pelo 

auxílio-acidente e pelo salário de eventual período remanescente e o empregador não 

terá que arcar com os custos de manter um empregado por mais um ano, admitido 

para apenas um determinado período apenas. 

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio necessário dos nobres 

Parlamentares para a aprovação da matéria.  

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2021. 

 

NICOLETTI 

Deputado Federal PSL-RR 
                                                                                    

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................ 
TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
................................................................................................................................................ 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

................................................................................................................................................ 
Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 
................................................................................................................................................ 

Art. 118. O segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida, pelo prazo 
mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação 
do auxílio-doença acidentário, independentemente de percepção de auxílio-acidente.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 
Art. 119. Por intermédio dos estabelecimentos de ensino, sindicatos, associações de 

classe, Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - 
FUNDACENTRO, órgãos públicos e outros meios, serão promovidas regularmente instrução e 
formação com vistas a incrementar costumes e atitudes prevencionistas em matéria de acidente, 
especialmente do trabalho.  
................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................ 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

DECRETA:  
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
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Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 
emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  
 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  
 

GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

................................................................................................................................................ 
TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

................................................................................................................................................ 
Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou 

expressamente, verbalmente ou por escrito, por prazo determinado ou indeterminado, ou para 
prestação de trabalho intermitente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, 
de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º Considera-se como de prazo determinado o contrato de trabalho cuja vigência 
dependa de termo prefixado ou da execução de serviços especificados ou ainda da realização 
de certo acontecimento suscetível de previsão aproximada. (Parágrafo único transformado em 
§ 1º pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º O contrato por prazo determinado só será válido em se tratando:  
a) de serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do prazo;  
b) de atividades empresariais de caráter transitório;  
c) de contrato de experiência. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967)    
§ 3º Considera-se como intermitente o contrato de trabalho no qual a prestação de 

serviços, com subordinação, não é contínua, ocorrendo com alternância de períodos de 
prestação de serviços e de inatividade, determinados em horas, dias ou meses, 
independentemente do tipo de atividade do empregado e do empregador, exceto para os 
aeronautas, regidos por legislação própria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 
13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 444. As relações contratuais de trabalho podem ser objeto de livre estipulação 
das partes interessadas em tudo quanto não contravenha às disposições de proteção ao trabalho, 
aos contratos coletivos que lhes sejam aplicáveis e às decisões das autoridades competentes. 
Parágrafo único. A livre estipulação a que se refere o caput deste artigo aplica-se às hipóteses 
previstas no art. 611-A desta Consolidação, com a mesma eficácia legal e preponderância 
sobre os instrumentos coletivos, no caso de empregado portador de diploma de nível superior 
e que perceba salário mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios 
do Regime Geral de Previdência Social. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.467, de 
13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................ 
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